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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

PAUTA DA 16ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E 

COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO, BENS, SERVIÇOS, SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 

SERVIDORES, MEIO AMBIENTE E ADMINISTRAÇÃO, DO 1º ANO DA 19ª LEGISLATURA 

 

Data: 16/10/2025 

Horário: 14h45 

Local: Plenário (presencial) 

 

PAUTA: 

EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI N° 89/2025 – Prefeitura 

Altera o anexo único do Projeto de Lei nº 89, de 10 de setembro de 2025. 

Relator: Vereadora Graziela 

Obs.: Votação do relatório + votação da Emenda 

PROJETO DE LEI N° 89/2025 – Prefeitura 

Inclui a "Semana do Empreendedorismo" no Calendário Oficial de Eventos da Estância 

Turística de Salto 

Parecer do Jurídico: Constitucional 

Relator: Vereadora Graziela 

Obs.: Votação do relatório + votação do Projeto 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 90/2025 – Prefeitura 

Altera a Lei Complementar Municipal nº 2.632, de 17 de maio de 2005, para ampliar o 

rol de atividades passíveis de serem objeto de contrato de gestão entre o Poder 

Público e Organizações Sociais 

Parecer do Jurídico: Constitucional, com ressalva de erro material 

Relator: Vereador Michel 

Obs.: Votação apenas do relatório 

EMENDA Nº 01 AO PROJETO DE LEI N° 91/2025 – Vereadora Graziela 

Altera a redação do artigo 3º e 6º do Projeto de Lei nº 91/2025 

Parecer do Jurídico: Constitucional 

Relator: Vereador Edemilson 

Obs.: Votação apenas do relatório 

PROJETO DE LEI N° 91/2025 – Vereadora Graziela 

Dispõe sobre a implementação do fornecimento de absorventes higiênicos para 

mulheres no município de Salto, nas escolas municipais, unidades de saúde, serviços 

de saúde, hospitais e banheiros públicos municipais, com base na Lei Federal nº 

14.214/2021, e dá outras providências 

Parecer do Jurídico: Constitucional 

Relator: Vereador Edemilson 

Obs.: Votação apenas do relatório 
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"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 09/2025 – Vereador Michel 

Altera a ementa e dispositivos do Decreto Legislativo nº 05, de 12 de junho de 2025, 

para incluir a denominação “Marcos Pardim” no Prêmio Câmara de Mérito Cultural 

Saltense e dá outras providências 

Parecer do Jurídico: Constitucional 

Relator: Vereador Henrique 

Obs.: Votação apenas do relatório 

 

Edival Pereira Rosa 

Presidente da Comissão Mista 


